
 

  

 

 

 

Cruzeiro, 30 de março de 2026 

 

VOTO DE APLAUSOS 

 

À Polícia Militar de Cruzeiro e de toda a região, na pessoa da Capitã Bruna Chagas 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, por iniciativa dos vereadores Du Ferreira, Sérgio Antônio 

dos Santos e Paulo Filipe, concede Voto de Aplausos à Polícia Militar de Cruzeiro e de toda 

a região, na pessoa da Capitã Bruna Chagas, em reconhecimento à exemplar dedicação, 

compromisso e relevantes serviços prestados à segurança pública e ao bem-estar da 

população. 

Destaca-se, de forma especial, a realização da Solenidade Mensal de Valorização da 

Polícia Militar, ocorrida na última terça-feira, na sede da Igreja Esperança, em Cruzeiro, 

evento de grande importância institucional que reafirma o respeito, a valorização e o 

reconhecimento àqueles que se dedicam diariamente à proteção da sociedade. 

A referida solenidade homenageou policiais militares da ativa, em razão de seus relevantes 

serviços prestados com bravura, ética e profissionalismo, bem como reverenciou os 

veteranos da corporação, cujo legado permanece como inspiração e alicerce para as novas 

gerações de policiais. 

Iniciativas como esta fortalecem os laços entre a corporação e a comunidade, promovem o 

reconhecimento público e enaltecem os valores de honra, disciplina e compromisso que 

norteiam a Polícia Militar. 

Diante disso, esta Casa de Leis manifesta seu mais profundo respeito, reconhecimento e 

gratidão à Polícia Militar, estendendo esta homenagem a todos os seus integrantes, ativos e 

veteranos, que dignificam a farda e contribuem de forma incansável para a construção de 

uma sociedade mais segura e justa. 

 

_____________________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva – Du Ferreira 

 

_____________________________________________________ 

Sérgio Antônio dos Santos 

 

_____________________________________________________ 

Paulo Filipe 
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